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INSTRUÇÃO NORMATIVA  01/2024, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Regulamenta as atividades complementares no 

Programa de Pós-Graduação em Geografia 

(PPGeo/UFNT) 

O colegiado do Programa de Pós-Graduação em Geografia (PPGeo) da Universidade Federal do 

Norte do Tocantins, em reunião realizada no dia 25 de outubro de 2024, em atendimento ao 

Artigo 28 do Regimento deste Programa, estabelece as regras e contagem de pontos em 

atividades complementares. 

Art. 1º Entende-se por atividades complementares outras não curriculares que atendam o 

processo de formação no mestrado, como participação em projetos de pesquisa e extensão, 

envolvimento em atividades com impacto social pelo mestrando, participação em eventos e 

publicações.  

Art. 2º Os créditos em atividades complementares deverá totalizar 10 créditos adquiridos 

durante o período de formação, da matrícula até a solicitação da defesa da dissertação pelo 

mestrando. 

§1º - 02 créditos deverão ser comprovados em participação no colóquio realizado pelo 

PPgeo. 

§2º - Os comprovantes devem ser enviados organizados para a pasta de documentos no 

drive, aberta para a matrícula. 

§3º - 2,0 créditos devem ser em atividade de Impactos Sociais. 

§4º - A verificação da documentação deverá ser realizada pelo coordenador e secretária 

do programa para autorização da defesa da dissertação. 

§5º - Apenas os mestrandos que comprovarem os 10 créditos poderá ter sua banca de 

defesa autorizada pelo colegiado. 

§6º - A turma do mestrado entrada 2024 deverá apresentar a atividade obrigatória 

regimental e 40% das atividades complementares apresentada neste regulamento. 

Parágrafo único - Disciplinas obrigatórias ou optativas cursadas no PPgeo ou em outra 

instituição não poderão ser aproveitadas para as  atividades complementares, previstas 

nesta Normativa.  

Art. 3º Fica definido por meio do quadro de atribuição de pontos, os valores de cada atividade 

complementar: 
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Atividades  Valor 
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Publicação de livro ou capítulo de livro para 

área de interesse do programa. 
 2,0 

Organização de livro, livro didático e cartilha 

em temas da Geografia 
 1,5 

 

Publicação de artigo científico em Periódicos 

com impacto social e Qualis/CAPES.¹ 

Qualis A: 

 
3,0 

 

Qualis B: 
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Trabalho completo publicado em evento 

científico nacional e internacional 
 2,0 

Trabalho completo publicado em evento 

científico regional e local 
 1,5 

Resumo publicado em evento científico 

nacional e internacional 
 1,0 

Resumo publicado em evento científico 

regional e local 
 0,8 
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Participação como ouvinte em bancas de defesa 
de mestrado do PPGeo-UFNT 

 0,5 

Participação efetiva em grupo de pesquisa 
coordenado pelo orientador 

 0,5 

Participação em evento realizado pelo PPGeo-
UFNT 

 1,0 

Participação em evento promovido pelo curso de 
Graduação em Geografia da UFNT 

 1,0 

Participação na organização de eventos dos 
cursos de mestrado e graduação em Geografia 
da UFNT 

 0,5 
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Ministrante de palestra/conferência/mesa 
redonda/oficinas e minicursos em Congressos, 
Seminários, Simpósios, Encontros, Conferências  

 1,0 
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Participação em evento científico nacional com 

apresentação de trabalho. 
 2,0 

Participação em evento científico internacional 

com apresentação de trabalho. 
 2,5 

Participação em evento científico nacional ou 

internacional sem apresentação de trabalho. 
 1,0 

Participação em evento científico local e 

regional com apresentação de trabalho. 
 1,5 

Participação em evento científico local e 

regional sem apresentação de trabalho. 
 0,6 

Ouvinte de palestra/conferência/mesa 

redonda/oficinas e minicursos em Congressos, 

Seminários, Simpósios, Encontros, Conferências 

(máximo dois) 

 0,5 

Pontuação Mínima  8,0 
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Participação em Conselhos Sociais e 

Movimento Sociais 
 2,0 

Participação em projeto de extensão 

desenvolvido pelo PPgeo e UFNT 
 2,0 

Relatório de consultoria com impacto social, 

Projeto de Lei de impacto social, Elaboração 

de projeto de parcerias com o PPGeo de 

impacto social. 

 2,0 

Pontuação Mínima 2,0 

 Pontuação Mínima da Avaliação TOTAL 10,0 

1. O Qualis deverá ser consultado na lista disponibilizada pela Capes: https://sucupira-

legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaCo

nsultaGeralPeriodicos.jsf  

  

https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/veiculoPublicacaoQualis/listaConsultaGeralPeriodicos.jsf
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Araguaína, 25 de outubro de 2024 

 

 

 

ELISEU PEREIRA DE BRITO 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Geografia 
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